
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE1969. 

 Institui normas básicas sobre alimentos.  

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA MILITAR , 
usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 
1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

        DECRETAM: 

Art 46. Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior devem ser prèviamente licenciados 
pela autoridade sanitária competente estadual, municipal, territorial ou do Distrito Federal, 
mediante a expedição do respectivo alvará. 
 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Vide texto compilado 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, 
e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos. 

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 
autoridades sanitárias. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.178-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Dispõe sobre o repasse de recursos 
financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, institui o Programa 
Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei no 
9.533, de 10 de dezembro de 1997, que 
dispõe sobre programa de garantia de 
renda mínima, institui programas de apoio 
da União às ações dos Estados e 
Municípios, voltadas para o atendimento 
educacional, e dá outras providências. 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 6o  Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a responsabilidade 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados por 
nutricionistas capacitados, com a participação do CAE e respeitando os hábitos 
alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e preferência por produtos 
básicos, dando prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natura. 

        Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios utilizarão, no 
mínimo, setenta por cento dos recursos do PNAE na aquisição dos produtos 
básicos. 
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